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DCOMP NAO, HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. BASE DE
CALCULO. CREDITOS. FALSIDADE, NAO COMPROVACAO.

A multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto
de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido aplica-se também sobre o
valor do crédito objeto de declaracdo de compensagdao ndo homologada, nao
tendo sido comprovada falsidade na declaracdo apresentada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso de oficio e dar provimento parcial ao recurso voluntario para reduzir a
multa constante da autuagdo a R$ 5.506.163,18.

ANTONIO CARLOS ATULIM - Presidente.

ROSALDO TREVISAN - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antonio Carlos

Atulim (presidente da turma), Marcos Tranchesi Ortiz (vice-presidente), Alexandre Kern,
Domingos de Sa Filho, Rosaldo Trevisan e Ivan Allegretti.
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 DCOMP NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS. FALSIDADE, NÃO COMPROVAÇÃO.
 A multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido aplica-se também sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, não tendo sido comprovada falsidade na declaração apresentada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento parcial ao recurso voluntário para reduzir a multa constante da autuação a R$ 5.506.163,18.
 
 ANTONIO CARLOS ATULIM - Presidente. 
 
 ROSALDO TREVISAN - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Carlos Atulim (presidente da turma), Marcos Tranchesi Ortiz (vice-presidente), Alexandre Kern, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan e Ivan Allegretti.
 
  Versa o presente processo sobre Auto de Infração (fls. 28 a 31) lavrado em 18/10/2012 (com ciência em 29/10/2012 - cf. AR de fl. 33), para exigência de multa no valor de R$ 15.271.852,50, em decorrência de declaração de compensação não homologada, em relação aos períodos de abril a novembro de 2011, com fulcro nos §§ 15 a 17 da Lei no 9.430/1996.
No Termo de Verificação Fiscal e Constatação de Irregularidades (fls. 22 a 27), anexo à autuação, narra-se que: (a) em dois despachos decisórios (fls. 3 a 8, e 9 a 12) percebe-se que a empresa declarou compensações com créditos identificados como �pagamento indevido ou a maior�, nos processos no 11242.000220/2011-78 e no 19839.009922/2011-19, não havendo nos sistemas da RFB documento eletrônico de tais demonstrativos de créditos pleiteados; (b) não foi atendida intimação para apresentar demonstrativo da origem dos créditos; e (c) tais atitudes demonstram a vontade de fraudar, ocasionando a aplicação da multa de 100% de que trata o §§ 16 da Lei no 9.430/1996, e a representação fiscal para fins penais pelo cometimento, em tese, de crime contra a ordem tributária.
Foram ainda lavrados Termos de Sujeição Passiva Solidária identificando:
o Sr. LAIRSON Marques Pacheco (fls. 61 a 64, com ciência em 05/12/2012 - cf. AR de fl. 67), CPF no 059.336.978-50, sócio e administrador responsável da empresa no período em que foram encaminhadas as compensações indevidas, e que constituiu em 27/10/2010 (como sócio administrador) as empresas RACIONAL Administração de Participações Societárias LTDA e ALVORADA Administração de Participações Societárias LTDA, tendo se retirado da empresa autuada em 14/04/2011, mesma data em incluiu como sócias as duas empresas citadas (RACIONAL e ALVORADA);
o Sr. JOAQUIM da Costa Pacheco Neto (fls. 68 a 70, com ciência em 05/12/2012 - cf. AR de fl. 73), CPF no 483.372.508-87, sócio da empresa no período em que foram encaminhadas as compensações indevidas, e que constituiu em 27/10/2010 (como sócio administrador) a empresa RACIONAL Administração de Participações Societárias LTDA, tendo se retirado da empresa autuada em 14/04/2011, mesma data em incluiu como sócias as duas empresas citadas (RACIONAL e ALVORADA); e
a Sra. BENEDITA Aparecida Costa Pacheco (fls. 74 a 76, com ciência em 05/12/2012 - cf. AR de fl. 79), CPF no 009.527.498-74, que constituiu em 27/10/2010 (como sócio administrador) a empresa ALVORADA Administração de Participações Societárias LTDA, empresa incluída como sócia da autuada em 14/04/2011.
Cientificados os sujeitos passivos, somente a empresa apresenta impugnação em 27/11/2012 (fls. 85 a 98), argumentando que: (a) a multa se aplica no caso de ressarcimento, e o crédito indeferido pela autoridade trata-se de restituição; (b) o montante da multa aplicada constitui �afronta e cerceamento do direito de petição, o contraditório e o não confisco, todos previstos na Constituição Federal�; (c) o valor da multa (de 100%) excede a soma dos valores dos créditos demandados nos processos (R$ 11.012.326,36); (d) há autuação em duplicidade (no total de R$ 1.525.495,58); (e) a fiscalização não detectou fraude, sendo que a falta de atendimento da intimação não implica vontade de fraudar o fisco. Acrescenta, por fim, que, em verdade, por erro, não só deixou de atender à intimação como deixou de exercer a faculdade de apresentar manifestação de inconformidade, quando poderia ter esclarecido as questões, e agora, expirados os prazos, solicitou o cancelamento dos pedidos de restituição (o que foi indeferido); (f) tanto não houve fraude que a empresa buscou a regularização dos débitos inscritos em dívida ativa, requerendo parcelamento em 19/09/2012, antes da presente autuação; e (g) se os débitos objeto de parcelamento estão regulares perante o fisco, incabível a aplicação de multa sobre tais valores.
A decisão de primeira instância é proferida em 18/03/2013 (fls. 189 a 195), acolhendo unanimemente parte da argumentação expendida na impugnação, para afastar a configuração de fraude ou declaração falsa, tendo em vista a não comprovação, na autuação. No mais, atesta que a multa aplicável no caso de compensação indevida abarca tanto a restituição como o ressarcimento, que é vedada ao julgador administrativo a apreciação de constitucionalidade, e que não há duplicidade entre os créditos utilizados nas DCOMP (base de cálculo das multas) e as multas a eles referentes. Em virtude do valor exonerado, recorre-se de ofício a este CARF.
Cientificada da decisão da DRJ em 06/04/2013 (AR à fl. 201), a empresa apresenta Recurso Voluntário em 03/05/2013 (fls. 202 a 215), sustentando que: (a) todos os débitos relativos aos pedidos de restituição indeferidos foram objeto de parcelamento (na PGFN) antes da autuação, sendo que o parcelamento constitui confissão de dívida e suspende a exigibilidade do crédito tributário; (b) se a decisão de primeiro grau manteve a metade da autuação (reduzindo a multa isolada de 100% para 50%), os valores dos créditos exonerados deveriam ser de 50% dos lançados, o que não ocorre, tendo a autoridade julgadora agravado a autuação; (c) do valor de R$ 15.277.852,50, há um valor considerado em duplicidade (R$ 1.525.495,58), bastando observar-se a planilha elaborada pela fiscalização; (d) é indevido considerar como base de cálculo da multa isolada montante que excedeu aquele indeferido nas decisões administrativas, e os créditos indeferidos nas decisões somam R$ 11.012.326,36; e (e) o percentual da multa representa constrangimento ilegal e cerceamento do direito de defesa, afrontando ainda o devido processo legal e a vedação ao confisco, e contrariando a Lei no 9.784/1999.
É o relatório.

 Conselheiro Rosaldo Trevisan, relator
O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se toma conhecimento.
Do crédito em discussão no presente processo
Há que se aclarar, preliminarmente, a distinção entre o crédito exigido no presente processo (multa isolada por crédito objeto de compensação não homologada) e aquele parcelado junto à PGFN (crédito sem origem comprovada). O parcelamento do segundo efetivamente implica a suspensão deste (e não do primeiro) e a confissão (também deste).
A suspensão da exigibilidade da multa isolada ocorre na hipótese expressa no § 17 da Lei no 9.430/1996. Ademais, o dispositivo faz todo o sentido, pois ao final do processo pode ser que as compensações sejam homologadas. Não é, por certo, o caso do presente processo, em que as compensações inequivocamente não foram homologadas, tanto que o débito foi parcelado. Não homologadas as DCOMP, cabível a multa, conforme § 16 da Lei no 9.430/1996.
Afastada a confusão entre o crédito objeto de parcelamento e aquele em discussão no presente processo, há que se discutir a liquidez do crédito, antes e depois da decisão da DRJ.
Da liquidez do crédito lançado
No Termo de Verificação Fiscal e Constatação de Irregularidades é apresentada tabela contendo o cálculo da multa isolada, que corresponde exatamente ao valor autuado, e pode assim ser sintetizada:
PER/DCOMP final
Data da transmissão
Valor dós débitos indevidamente compensados - base de cálculo da multa (R$)

7550
05/04/2011
14.009,71

6050 e 4150
28/04/2011
577.872,83

2268
20/05/2011
673.924,89

7069 e 3063
28/06/2011
1.072.749,98

2339 e 0581
01/08/2011
1.383.574,04

3855
09/08/2011
3.116.764,69

7821
08/09/2011
806.785,54

9847
25/10/2011
3.983.540,57

6188
30/11/2011
3.642.630,25

TOTAL
15.271.852,50

Os créditos detalhados em tal tabela correspondem exatamente àqueles referidos nos despachos decisórios de fls. 3 a 8, e 9 a 12.
Veja-se que no despacho decisório de fls. 9 a 12 (DCOMP de final 6188) o crédito solicitado é de R$ 5.472.586,53 (à data da transmissão), para compensar com os débitos detalhados na tabela, que somam (em valores originais às datas de suas transmissões) R$ 3.642.630,25, que correspondem exatamente ao valor utilizado na autuação para a compensação de final 6188.
Da mesma forma, no despacho decisório de fls. 3 a 8 (demais DCOMP) o crédito solicitado é de R$ 5.539.739,83 (à data da transmissão), para compensar com os débitos detalhados na tabela, que somam (em valores originais às datas de suas transmissões) R$ 11.629.222,25, que correspondem exatamente ao valor utilizado na autuação para as demais compensações.
E a soma de R$ 3.642.630,25 com R$ 11.629.222,25 resulta exatamente nos R$ 15.271.852,50, valor total da autuação. Chega-se, assim, à conclusão que a autuação tomou como base o valor original dos débitos compensados (R$ 15.271.852,50), e não o valor original dos créditos pleiteados (R$ 11.012.326,36), como deseja a empresa em seu recurso voluntário.
Não há, assim, erro aritmético, mas de determinação da base de cálculo.
Em suma, a autuada declarou deter um crédito total utilizado nas DCOMP de R$ 11.012.326,36 (que foi integralmente indeferido), e que tal crédito se prestaria a compensar débitos em valor total de R$ 15.271.852,50 (valor correspondente às DCOMP não homologadas). Em tese, à data do encontro de contas os créditos de R$ 11.012.326,36 corresponderiam aos débitos de R$ 15.271.852,50.
Os valores que deixaram de ser pagos em virtude do indeferimento do direito creditório correspondem aos débitos (resultantes da não homologação das compensações), que guardariam relação com os montantes que se indica estar sendo objeto de parcelamento.
Contudo, aqui se está a tratar da multa isolada, como se destacou de início.
A base legal utilizada na autuação para aplicação da multa (§§ 15 a 17 da Lei no 9.430/1996) dispõe:
�§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)
§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)
§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)� (grifo nosso)
Assim, o percentual deve ser aplicado sobre o valor do crédito objeto de DCOMP não homologada, e não sobre o valor dos débitos. E o crédito utilizado nas DCOMP, e indeferido, é de R$ 11.012.326,36. Assiste, assim, razão à empresa neste tópico.
Fosse aqui aplicada a multa prevista no art. 18 da Lei no 10.833/2003 (que chega a ser citado na decisão da DRJ, mas não consta da base legal da autuação), diferente seria a base:
�Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 1o Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente compensado o disposto nos §§ 6o a 11 do art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
§ 2o A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 3o Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo, as peças serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente.
§4o Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se o percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de seu § 1o, quando for o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 5o Aplica-se o disposto no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2o e 4o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)� (grifo nosso)
Na decisão de piso a confusão aumenta, pois a DRJ, ao mesmo tempo em que afasta a aplicação da multa de 100% (mantendo o percentual de 50%), majora a base de cálculo da multa, pois utiliza (sem explicar como) novas bases de cálculo para cada um dos períodos. É de se concluir que a DRJ, se não houvesse reduzido a multa, teria efetivamente majorado o valor autuado, o que é inadmissível. Como são temas apartados (a majoração da multa por fraude ou falsidade não tem conexão com o valor da base de cálculo, mas somente com o percentual a aplicar sobre ela), tem-se que pecou a DRJ, neste tópico, quando buscou, quiçá em nome da verdade material, corrigir as bases da autuação, sem a preocupação de majorar o auto, visto que havia afastado a qualificação da multa.
Como afirma a própria empresa, em seu recurso voluntário:
�...descabe a utilização, como base de cálculo, de montantes que excederam os valores indeferidos nas decisões administrativas, que totalizaram apenas R$ 11.012.326,36.
Como efeito, nos termos dos parágrafos 15 e 16 do artigo 74 da Lei no 9.430/96, utilizados na autuação, as multas, respectivamente, as (sic) serem aplicadas serão de 50% a 100% sobre o valor do crédito objeto de ressarcimento indeferido ou considerado indevido.
Assim, a multa a ser aplicada deve ter por base o montante de pedido de ressarcimento de crédito indeferido ou considerado indevido em decisão administrativa competente...
É indevido considerar como base de cálculo da multa isolada montante que excedeu aquele indeferido nas decisões administrativas� (grifos no original)
Nos despachos decisórios os créditos indeferidos são de R$ 5.472.586,53 (DCOMP final 6188, conforme está expresso à fl. 9), e de R$ 5.539.739,83 (demais DCOMP, como expresso à fl. 3). Assim, é sobre tais bases de cálculo que deve ser aplicado o percentual da multa, que totalizam os R$ 11.012.326,36 a que se refere o recurso voluntário.
Como os elementos apresentados na autuação não permitem o detalhamento dos créditos por DCOMP (o que parece ter buscado fazer a DRJ), devem ser adotados os valores indicados nos despachos decisórios, tal como pleiteia a empresa.
A empresa alega ainda existir um valor em duplicidade (R$ 1.525.495,58), limitando-se a afirmar que:
�Segundo já exposto na fase impugnativa, e totalmente ignorada (sic) pela decisão recorrida, do valor acima de R$ 15.277.852,50 está incluído valor considerado em duplicidade, pela Fiscalização, de R$ 1.525.495,58, que deve ser deduzido do valor da autuação. É só verificar a planilha elaborada pela fiscalização.� (grifos no original)
Na peça impugnatória (fl. 93) detalha os nove débitos que, em tese, estariam sendo considerados em duplicidade, por período de apuração. Como a autuação considerava os débitos, e não o crédito pleiteado, a questão assumia maior importância. Contudo, diante da adoção, nesta decisão dos valores referentes aos créditos, tornam-se secundárias eventuais duplicidades em relação aos débitos. De qualquer modo, a coincidência de valores nas tabelas sempre se refere a DCOMP diferentes (por exemplo, o valor de R$ 321.412,27 está relacionado à DCOMP de final 6050 e à DCOMP de final 3063, ambas indicando débitos referentes a 5123-01, para 31/03/2001), e não é possível daí concluir necessariamente que houve duplicidade.
Por fim, sobre ser a penalidade desproporcional, confiscatória, e violadora de princípios constitucionais, há de se recordar que a multa é expressamente prevista em lei (§§ 15 a 17 da Lei no 9.430/1996), e não pode o julgador administrativo negar vigência a dispositivo legal sob fundamento de inconstitucionalidade (Súmula CARF no 2). No que se refere à Lei no 9.784/1999, o dispositivo apontado não tem o condão de revogar ou sobrepor-se À multa, que é inclusive veiculada por lei posterior (redação dada aos §§ 15 a 17 da Lei no 9.430/1996 pela Lei no 12.249/2010).
Assim, propõe-se a parcial procedência para restabelecer a base da multa ao patamar de créditos indeferidos, no montante de R$ 11.012.326,36.
Do recurso de ofício
A decisão de piso aponta a carência probatória como motivação para a não aplicação do percentual de 100% para a multa. O dispositivo legal utilizado na autuação é o § 16 da Lei no 9.430/1996, aqui já reproduzido, que exige que haja falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo.
E tal falsidade não pode ser simplesmente presumida pela não resposta a intimação, conforme faz parecer o único excerto da autuação (em verdade, do Termo de Verificação Fiscal e Constatação de Irregularidades - fls. 22/23) em que se motiva a qualificação da multa:
�Ainda, de acordo com Despachos Decisórios proferidos, o não reconhecimento do direito creditório, e o consequente enquadramento das compensações como �não homologadas�, se deu em razão do não atendimento da intimação pelo sujeito passivo, na qual se solicitou planilha demonstrativa dos valores pleiteados e documentação comprobatória, amparado pela Instrução Normativa no 900/2008, uma vez que, não há documento eletrônico demonstrando o crédito pleiteado, conforme já citado anteriormente.
Nesse caso, tais atitudes tomadas pelo contribuinte demonstra (sic) a vontade de fraudar, pois nem a intimação do Fisco ele logrou em atender, incorrendo na prática de �declaração falsa às autoridades fazendárias�, nos termos do Art. 1o da Lei no 8.137/90, que sujeitou o contribuinte à aplicação de multas isoladas de 100% (cem por cento), por força dos dispositivos do artigo 74, nos parágrafo (sic) 15, 16 e 17 da Lei no 9.430/1996, que diz...�
Não buscou de nenhum modo a fiscalização comprovar que a informação era falsa (e não meramente incorreta), contentando-se em presumir que a falta de resposta à intimação caracterizaria a falsidade, o que foi rechaçado pela DRJ, a nosso ver, corretamente.
Assim, improcedente o recurso de ofício, devendo a multa aplicada ser de no patamar de 50%, sobre a base indicada no tópico anterior (R$ 11.012.326,36), o que resulta em lançamento (à data da autuação) de R$ 5.506.163,18.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso de ofício e dar parcial provimento ao recurso voluntário, reduzindo a multa constante da autuação a R$ 5.506.163,18.
Rosaldo Trevisan
 
 




Relatorio

Versa o presente processo sobre Auto de Infragio (fls. 28 a 31") lavrado em
18/10/2012 (com ciéncia em 29/10/2012 - cf. AR de fl. 33), para exigéncia de multa no valor
de R$ 15.271.852,50, em decorréncia de declaragdo de compensagdo ndo homologada, em
relagdo aos periodos de abril a novembro de 2011, com fulcro nos §§ 15 a 17 da Lei n®
9.430/1996.

No Termo de Verificagdo Fiscal e Constatacao de Irregularidades (fls. 22 a
27), anexo a autuacgdo, narra-se que: (a) em dois despachos decisorios (fls. 3 a 8, ¢ 9 a 12)
percebe-s¢ que a empresa declarou compensacdes com créditos identificados como
“pagamento indevido ou a maior”, nos processos n°® 11242.000220/2011-78 e n®
19839.009922/2011-19, ndao havendo nos sistemas da RFB documento eletronico de tais
demonstrativos de créditos pleiteados; (b) ndo foi atendida intimagdo para apresentar
demonstrativo da origem dos créditos; e (c¢) tais atitudes demonstram a vontade de fraudar,
ocasionando a aplica¢do da multa de 100% de que trata o §§ 16 da Lei n® 9.430/1996, ¢ a
representacao fiscal para fins penais pelo cometimento, em tese, de crime contra a ordem
tributéria.

Foram ainda lavrados Termos de Sujeicao Passiva Solidaria identificando:

(a) o Sr. LAIRSON Marques Pacheco (fls. 61 a 64, com
ciéncia em 05/12/2012 - cf. AR de fl. 67), CPF n°
059.336.978-50, socio e administrador responsavel da
empresa no periodo em que foram encaminhadas as
compensagdes indevidas, e que constituiu em
27/10/2010 (como socio administrador) as empresas
RACIONAL  Administracio  de  Participacdes
Societarias LTDA ¢ ALVORADA Administracao de
Participagdes Societarias LTDA, tendo se retirado da
empresa autuada em 14/04/2011, mesma data em incluiu

como soécias as duas empresas citadas (RACIONAL e
ALVORADA);

(b) o Sr. JOAQUIM da Costa Pacheco Neto (fls. 68 a 70,
com ciéncia em 05/12/2012 - c¢f. AR de fl. 73), CPF n®
483.372.508-87, socio da empresa no periodo em que
foram encaminhadas as compensagdes indevidas, e que
constituiu em 27/10/2010 (como s6cio administrador) a
empresa RACIONAL Administracdo de Participagdes
Societarias LTDA, tendo se retirado da empresa autuada
em 14/04/2011, mesma data em incluiu como socias as
duas empresas citadas (RACIONAL e ALVORADA); e

(©) a Sra. BENEDITA Aparecida Costa Pacheco (fls. 74 a
76, com ciéncia em 05/12/2012 - cf. AR de fl. 79), CPF
n® 009.527.498-74, que constituiu em 27/10/2010 (como
socio administrador) a empresa ALVORADA

1 , . . -~ ~ ~ A s ~ .
Todos os niimeros de folhas indicados nesta decisdo sdo baseados na numerag@o eletronica da versdo digital do
processo (eprocessos).
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Administragdo de Participagdes Societarias LTDA,
empresa incluida como so6cia da autuada em 14/04/2011.

Cientificados os sujeitos passivos, somente a empresa apresenta impugnacao
em 27/11/2012 (fls. 85 a 98), argumentando que: (a) a multa se aplica no caso de
ressarcimento, ¢ o crédito indeferido pela autoridade trata-se de restitui¢do; (b) o montante da
multa aplicada constitui “afronta e cerceamento do direito de peticdo, o contraditorio e o ndo
confisco, todos previstos na Constitui¢do Federal”; (c) o valor da multa (de 100%) excede a
soma dos valores dos créditos demandados nos processos (R$ 11.012.326,36); (d) ha autuagdo
'm duplicidade (no total de R$ 1.525.495,58); (e) a fiscalizag@o ndo detectou fraude, sendo que
a falia de atendimento da intimagdo ndo implica vontade de fraudar o fisco. Acrescenta, por
fim, que, em verdade, por erro, ndo s6 deixou de atender a intimagdo como deixou de exercer a
faculdade de apresentar manifestacdo de inconformidade, quando poderia ter esclarecido as
questdes, e agora, expirados os prazos, solicitou o cancelamento dos pedidos de restituicao (o
que foi indeferido); (f) tanto ndo houve fraude que a empresa buscou a regularizagdo dos
débitos inscritos em divida ativa, requerendo parcelamento em 19/09/2012, antes da presente
autuagao; e (g) se os débitos objeto de parcelamento estdo regulares perante o fisco, incabivel a
aplicacdo de multa sobre tais valores.

A decisao de primeira instancia ¢ proferida em 18/03/2013 (fls. 189 a 195),
acolhendo unanimemente parte da argumentagdo expendida na impugnacdo, para afastar a
configuragdo de fraude ou declaragdo falsa, tendo em vista a ndo comprovacao, na autuagao.
No mais, atesta que a multa aplicavel no caso de compensacdo indevida abarca tanto a
restituicdo como o ressarcimento, que ¢ vedada ao julgador administrativo a apreciacao de
constitucionalidade, e que nao ha duplicidade entre os créditos utilizados nas DCOMP (base de
calculo das multas) e as multas a eles referentes. Em virtude do valor exonerado, recorre-se de
oficio a este CARF.

Cientificada da decisdo da DRJ em 06/04/2013 (AR a fl. 201), a empresa
apresenta Recurso Voluntario em 03/05/2013 (fls. 202 a 215), sustentando que: (a) todos os
débitos relativos aos pedidos de restitui¢do indeferidos foram objeto de parcelamento (na
PGFN) antes da autuagdo, sendo que o parcelamento constitui confissao de divida e suspende a
exigibilidade do crédito tributério; (b) se a decisdo de primeiro grau manteve a metade da
autuacdo (reduzindo a multa isolada de 100% para 50%), os valores dos créditos exonerados
deveriam ser de 50% dos langados, o que ndo ocorre, tendo a autoridade julgadora agravado a
autuagdo; (c) do valor de R$ 15.277.852,50, ha um valor considerado em duplicidade (R$
1.525.495,58), bastando observar-se a planilha elaborada pela fiscalizagdo; (d) ¢ indevido
considerar como base de calculo da multa isolada montante que excedeu aquele indeferido nas
decisdes administrativas, ¢ os créditos indeferidos nas decisdes somam R$ 11.012.326,36; ¢ (e)
o percentual da multa representa constrangimento ilegal e cerceamento do direito de defesa,

afrontando ainda o devido processo legal e a vedagdo ao confisco, e contrariando a Lei n®
9.784/1999.

E o relatério.

Voto



Conselheiro Rosaldo Trevisan, relator

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
se toma conhecimento.

Do crédito em discussdo no presente processo

Hé que se aclarar, preliminarmente, a distingdo entre o crédito exigido no
presente processo (ronlta isolada por crédito objeto de compensag¢ao ndo homologada) e aquele
parcelado junto a PGFN (crédito sem origem comprovada). O parcelamento do segundo
efetivamente 1mipiica a suspensao deste (e nao do primeiro) e a confissao (também deste).

A suspensao da exigibilidade da multa isolada ocorre na hipdtese expressa no
§ 17 da Lei n® 9.430/1996. Ademais, o dispositivo faz todo o sentido, pois ao final do processo
pode ser que as compensacdes sejam homologadas. Nao €, por certo, o caso do presente
processo, em que as compensagdes inequivocamente nao foram homologadas, tanto que o
débito foi parcelado. Nao homologadas as DCOMP, cabivel a multa, conforme § 16 da Lei n®
9.430/1996.

Afastada a confusdo entre o crédito objeto de parcelamento e aquele em
discussdo no presente processo, ha que se discutir a liquidez do crédito, antes e depois da
decisdo da DRJ.

Da liquidez do crédito lancado

No Termo de Verificagdo Fiscal e Constatagdo de Irregularidades ¢
apresentada tabela contendo o célculo da multa isolada, que corresponde exatamente ao valor
autuado, e pode assim ser sintetizada:

PER/DCOMP Data da Valor dos débitos indevidamente compensados -
final transmissao base de calculo da multa (RS)
7550 05/04/2011 14.009,71

6050 ¢ 4150 28/04/2011 577.872,83

2268 20/05/2011 673.924,89
7069 e 3063 28/06/2011 1.072.749,98
2339 e 0581 01/08/2011 1.383.574,04
3855 09/08/2011 3.116.764,69

7821 08/09/2011 806.785,54
9847 25/10/2011 3.983.540,57
6188 30/11/2011 3.642.630,25
TOTAL 15.271.852,50

Os créditos detalhados em tal tabela correspondem exatamente aqueles
referidos nos despachos decisorios de fls. 3a 8, e 9 a 12.
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Veja-se que no despacho decisorio de fls. 9 a 12 (DCOMP de final 6188) o
crédito solicitado ¢ de R$ 5.472.586,53 (a data da transmissdo), para compensar com os débitos
detalhados na tabela, que somam (em valores originais as datas de suas transmissoes) R$
3.642.630,25, que correspondem exatamente ao valor utilizado na autuacdo para a
compensagao dc final 6188.

Da mesma forma, no despacho decisorio de fls. 3 a 8 (demais DCOMP) o
crédito solicitado ¢ de R$ 5.539.739,83 (a data da transmissdo), para compensar com os débitos
detalhados na tabela, que somam (em valores originais as datas de suas transmissoes) RS

1.629.222.25, que correspondem exatamente ao valor utilizado na autuacdo para as demais
compensagoes.

E a soma de R$ 3.642.630,25 com RS 11.629.222.25 resulta exatamente nos
R$ 15.271.852,50, valor total da autuagdo. Chega-se, assim, a conclusdo que a autuagdo tomou
como base o valor original dos débitos compensados (R$ 15.271.852,50), ¢ ndo o valor original
dos créditos pleiteados (R$ 11.012.326,36), como deseja a empresa em seu recurso voluntario.

Nao ha, assim, erro aritmético, mas de determinagao da base de calculo.

Em suma, a autuada declarou deter um crédito total utilizado nas
DCOMP de RS 11.012.326.36 (que foi _integralmente indeferido), e que tal crédito se
prestaria a compensar débitos em valor total de RS 15.271.852.50 (valor correspondente
as DCOMP nio homologadas). Em tese, a data do encontro de contas os créditos de R$
11.012.326,36 corresponderiam aos débitos de R$ 15.271.852,50.

Os valores que deixaram de ser pagos em virtude do indeferimento do direito
creditério correspondem aos débitos (resultantes da nao homologacao das compensagdes), que
guardariam relacdo com os montantes que se indica estar sendo objeto de parcelamento.

Contudo, aqui se esta a tratar da multa isolada, como se destacou de inicio.

A base legal utilizada na autuacao para aplicagdo da multa (§§ 15 a 17 da Lei
n® 9.430/1996) dispde:

“§ 15. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por
cento) sobre o valor _do crédito _objeto _de pedido de
ressarcimento_indeferido _ou_indevido. (Incluido pela Lei n°
12.249, de 2010)

$ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 serd de 100%
(cem por cento) na hipotese de ressarcimento obtido com

falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. (Incluido
pela Lei n° 12.249, de 2010)

$ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor
do crédito _objeto _de declaracido de compensacdo ndio
homologada, salvo no caso de falsidade da declaragdo
apresentada pelo sujeito passivo. (Incluido pela Lei n° 12.249, de
2010)” (grifo nosso)

Assim, o percentual deve ser aplicado sobre o valor do crédito objeto de
DCOMP nao homologada, e ndo sobre o valor dos débitos. E o crédito utilizado nas DCOMP,
e indeferido, ¢ de R$,11.012.326,36. Assiste, assim, razao a empresa neste topico.



Fosse aqui aplicada a multa prevista no art. 18 da Lei n® 10.833/2003 (que
chega a ser citado na decisao da DRJ, mas ndo consta da base legal da autuagdo), diferente
seria a base:

“Art. 18. O langcamento de oficio de que trata o art. 90 da
Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-
se-a a imposicdo de multa isolada em razdo de ndo-
homologacdo da compensagdo quando se comprove falsidade da
declaracao apresentada pelo sujeito passivo. (Redac¢do dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

s 1% Nas hipoteses de que trata o caput, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos §§ 6* a 11 do art. 74
da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 2% A multa isolada a que se refere o caput deste artigo serd
aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44
da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro,
e terd como base de cdlculo o valor total do débito
indevidamente compensado. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488,
de 2007)

§ 3% Ocorrendo manifestagdo de inconformidade contra a nao-
homologag¢do da compensagdo e impugnag¢do quanto ao
langamento das multas a que se refere este artigo, as pegas serdo
reunidas em um unico processo para serem decididas
simultaneamente.

§4% Sera também exigida multa_isolada sobre o valor total do
débito_indevidamente compensado quando a compensacgdo for
considerada ndo declarada nas hipoteses do inciso Il do § 12 do
art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se
o percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de seu §
1%, quando for o caso. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

§ 5% Aplica-se o disposto no § 2°do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27
de dezembro de 1996, as hipoteses previstas nos §§ 2° e 4° deste
artigo. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)” (grifo
1n0sso)

Na decisao de piso a confusdo aumenta, pois a DRJ, ao mesmo tempo em que
afasta a aplicacdo da multa de 100% (mantendo o percentual de 50%), majora a base de calculo
da multa, pois utiliza (sem explicar como) novas bases de célculo para cada um dos periodos. E
de se concluir que a DRJ, se nao houvesse reduzido a multa, teria efetivamente majorado o
valor autuado, o que ¢ inadmissivel. Como sdo temas apartados (a majoragdo da multa por
fraude ou falsidade ndo tem conexdo com o valor da base de calculo, mas somente com o
percentual a aplicar sobre ela), tem-se que pecou a DRJ, neste topico, quando buscou, quicd em
nome da verdade material, corrigir as bases da autuagdo, sem a preocupacao de majorar o auto,
visto que havia afastado a qualificagdo da multa.

Como afirma a propria empresa, em seu recurso voluntario:

“...descabe a utilizagdo, como base de calculo, de montantes que
excederam os valores indeferidos nas decisoes administrativas,
que totalizaram apenas R$ 11.012.326,36.
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Como efeito, nos termos dos paragrafos 15 e 16 do artigo 74 da
Lei n®* 9.430/96, utilizados na autuacdo, as multas,
respectivamente, as (sic) serem aplicadas serdo de 50% a 100%
sobre o valor do crédito objeto de ressarcimento indeferido ou
considerado indevido.

Assim, a multa a ser aplicada deve ter por base o montante de
pedido de ressarcimento de crédito indeferido ou considerado
indevido em decisdo administrativa competente...

E indevido considerar como base de calculo da multa isolada
montante que excedeu aquele indeferido nas decisoes
administrativas” (grifos no original)

Nos despachos decisorios os créditos indeferidos sdo de R$ 5.472.586,53
(DCOMP final 6188, conforme esta expresso a fl. 9), e de R$ 5.539.739,83 (demais DCOMP,
como expresso a fl. 3). Assim, € sobre tais bases de cdlculo que deve ser aplicado o percentual
da multa, que totalizam os R$ 11.012.326,36 a que se refere o recurso voluntario.

Como os elementos apresentados na autuagdo nao permitem o detalhamento
dos créditos por DCOMP (o que parece ter buscado fazer a DRJ), devem ser adotados os
valores indicados nos despachos decisorios, tal como pleiteia a empresa.

A empresa alega ainda existir um valor em duplicidade (R$ 1.525.495,58),
limitando-se a afirmar que:

“Segundo ja exposto na fase impugnativa, e totalmente ignorada
(sic) pela decisdo recorrida, do valor acima de R$ 15.277.852,50
esta incluido valor considerado em duplicidade, pela
Fiscalizagdo, de R$ 1.525.495,58, que deve ser deduzido do
valor da autuacio. E sé verificar a planilha elaborada pela
fiscalizagdo.” (grifos no original)

Na peca impugnatéria (fl. 93) detalha os nove débitos que, em tese, estariam
sendo considerados em duplicidade, por periodo de apuragdo. Como a autuagdo considerava os
débitos, e ndo o crédito pleiteado, a questdo assumia maior importancia. Contudo, diante da
adocao, nesta decisao dos valores referentes aos créditos, tornam-se secundarias eventuais
duplicidades em relagdo aos débitos. De qualquer modo, a coincidéncia de valores nas tabelas
sempre se refere a DCOMP diferentes (por exemplo, o valor de R$ 321.412,27 esta relacionado
a DCOMP de final 6050 ¢ a DCOMP de final 3063, ambas indicando débitos referentes a
5123-01, para 31/03/2001), e nao ¢ possivel dai concluir necessariamente que houve
duplicidade.

Por fim, sobre ser a penalidade desproporcional, confiscatdria, e violadora de
principios constitucionais, ha de se recordar que a multa ¢ expressamente prevista em lei (§§ 15
a 17 da Lei n® 9.430/1996), e nio pode o julgador administrativo negar vigéncia a dispositivo
legal sob fundamento de inconstitucionalidade (Simula CARF n® 2). No que se refere a Lei no
9.784/1999, o dispositivo apontado ndo tem o conddo de revogar ou sobrepor-se A multa, que é
inclusive veiculada por lei posterior (redagdo dada aos §§ 15 a 17 da Lei n® 9.430/1996 pela
Lei n® 12.249/2010).

Assim, propde-se a parcial procedéncia para restabelecer a base da multa ao
patamar de créditos indeferidos, no montante de R$ 11.012.326,36.



Do recurso de oficio

A decisdao de piso aponta a caréncia probatoria como motivagdo para a nao
aplicacdo do percentual de 100% para a multa. O dispositivo legal utilizado na autuagdo ¢ o §
16 da Lei n® 9.430/1996, aqui ja reproduzido, que exige que haja falsidade no pedido
apresentado pelo sujeito passivo.

E tal taisidade ndo pode ser simplesmente presumida pela ndo resposta a
intimagdo, conformie faz parecer o Unico excerto da autuagdo (em verdade, do Termo de
Verificagdo Fiscal e Constatagdo de Irregularidades - fls. 22/23) em que se motiva a
qualificacdo da multa:

“dinda, de acordo com Despachos Decisorios proferidos, o ndo
reconhecimento do direito creditorio, e o consequente
enquadramento das compensagoes como ‘“‘ndo homologadas”, se
deu em razdo do ndo atendimento da intimagdo pelo sujeito
passivo, na qual se solicitou planilha demonstrativa dos valores
pleiteados e documentagdo comprobatoria, amparado pela
Instrucao Normativa n® 900/2008, uma vez que, ndo ha
documento eletronico demonstrando o crédito pleiteado,
conforme ja citado anteriormente.

Nesse caso, tais atitudes tomadas pelo contribuinte demonstra
(sic) a vontade de fraudar, pois nem a intima¢do do Fisco ele
logrou em atender, incorrendo na pratica de “declaragdo falsa
as autoridades fazenddrias”, nos termos do Art. 1° da Lei n*
8.137/90, que sujeitou o contribuinte a aplicacdo de multas
isoladas de 100% (cem por cento), por for¢a dos dispositivos do
artigo 74, nos pardgrafo (sic) 15, 16 e 17 da Lei n® 9.430/1996,
que diz...”

Nao buscou de nenhum modo a fiscalizagdo comprovar que a informacao era
falsa (e ndo meramente incorreta), contentando-se em presumir que a falta de resposta a
intimacdo caracterizaria a falsidade, o que foi rechagado pela DRJ, a nosso ver, corretamente.

Assim, improcedente o recurso de oficio, devendo a multa aplicada ser de no
patamar de 50%, sobre a base indicada no topico anterior (R$ 11.012.326,36), o que resulta em
langamento (a data da autuacdo) de R$ 5.506.163,18.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso de oficio e dar
parcial provimento ao recurso voluntario, reduzindo a multa constante da autuacdo a R$
5.506.163,18.

Rosaldo Trevisan
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